
 

MUNICIPIO DE IMPERATRI Z - MA. 
PREF EITURA MUN ICIPAL 

~-"'I Ni2 680/92 

AUTORIZA O PODER EíGCUI'I VO ?;TONI 

CIPAL A ABRIR CONCO~WIA PARA 

CONCESSÃO D:3: SE~tVIÇO PÚBLICO NO 

MUNICil'IO m:: IMP~RATHIZ . 

O PlD.!FEI ·TO ?filJ.iUCIPAL DE D~ERATRIZ, ESTADO ' 

DO MARANHlO, DAVI ALV:SS SILVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONS

TITUCIONAIS; 

FAÇO S.U3ZR A TODOS OS 3EUS Ill..BITÂL'fl'ES QUE A 

CÂMARA ~(Ul'UCIPAL, : ..:P:i.OVOU Z ElJ S}.liCIOlrn A SEGUINT::<.: LEI : 

Art. 1 2) - Fica e Poder ~ecutivo Municipal, 

aut orizado a a brir concorrência para Concessão de Serviço PÚbli 

co, para qualquer :.::!bpresa de Transportes Coletivos Urbano e su
burbano , que queiram s e instalar no MuniCÍpiG> de Imperat r i z • 

. t.rt. 2Q) - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as dispos i ções em contrário. 

GAJ3IN:ill1E DO PREF'EITO MUNICIPAL DE Il\lP.ERATRIZ, 

:S.STADO DO M.A..ft.OOIÃO, aos sete dias do mês de dezer:tbro do ano de 

hwn mil novecentos e noventa e doise 

~ 
Prefeito ?1;unicipal 

GABINETE DO PREFEITO 


